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Gabinete do Prefeito
 

 
 

LEI Nº 1390/98 
 
 

 
 

SÚMULA:  Altera a denominação de ruas e 
revoga a Lei nº 1208/93. 

 
 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 

LEI 
 

 
 
Art. 1º -  A Rua Quintino Bocaiúva, que tem seu início 

na Avenida Antonio Cunha e término na Rua Haraldo Carneiro Lobo, passará a ter a 
denominação de RUA PROFESSOR MÁRCIO ARAÚJO MOTTA. 

 
Art. 2º - A Rua Márcio Araújo Motta, localizada no 

Bairro Jardim Aldo Ribas, passará a ter a denominação de RUA QUINTINO 
BOCAIÚVA.  

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e 

especificamente a Lei Municipal nº 1208/93.  
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, em 23 de 

setembro de 1998. 
 

 
 
 
 
ADEMAR FERREIRA DE BARROS 

  Prefeito 
 


